
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.801.586 - DF (2019/0058952-0)

  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : IVAN ALVES CORREA - ESPÓLIO

REPR. POR : DALIDE BARBOSA ALVES CORREA - INVENTARIANTE

ADVOGADO : LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERÍSSIMO  - DF046534 

RECORRIDO : MARCOS RENÉ OLIVÉ DE SOUZA 

RECORRIDO : MARIA DA CONCEICAO FARIA DE SOUZA 

ADVOGADOS : THEOPISTO ABATH NETO  - DF012171 

   MARCELO BATISTA DE SOUZA E OUTRO(S) - DF030893 

INTERES.  : LUIZ RONAN SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GARCIA DA COSTA JOSÉ JORGE  - DF014428 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. 

APELAÇÃO. CITAÇÃO. CONTRARRAZÕES. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO. ART. 331 DO CPC/2015.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 

de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a definir se é cabível a fixação de honorários 

advocatícios sucumbenciais na hipótese em que o réu apenas é citado, nos 

termos do art. 331 do CPC/2015, para apresentar contrarrazões ao recurso de 

apelação interposto contra sentença que indeferiu liminarmente a petição inicial.

3. Indeferida a petição inicial sem a citação ou o comparecimento espontâneo do 

réu, não cabe a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais.

4. Interposta apelação contra sentença que indefere a petição inicial e não 

havendo retratação do ato decisório pelo magistrado, o réu deve ser citado para 

responder ao recurso.

5. Citado o réu para responder a apelação e apresentadas as contrarrazões, cabe 

a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais se o referido recurso não for 

provido.

6. Recurso especial provido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro (Presidente), Nancy 

Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator
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